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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA 1,117,3-14ICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 14 de março de 1958 

OFICIO 

N2  242 

Sr. Presidente 

Estamos enviando a Colenda Camara, o Pro- 

jeto de Lei que,"Autoriza a venda de im(Sveis". 
Esclarecemos aos nobres Vereadores que, 

os imóveis de que trata o referido Projeto de Lei, estão situados 
na Vila de Santa Tereza, sendo os mesmos de nlImeros 59, 65, 67 e ea 

tão na posse do Sr. Ricardo Vicari, ja ha mais de 30. 
C Sr. Vicari, preferiu adquirir os referi 

dos lotes, pois eram terrenos devolutos e pele Decreto Estadual de 
1936, todos os terrenhos devolutos passariam a pertencer as Prefeitura 

ao invés de requerer Açao de Usucapeao, a qual e morosa e causa trama 
tornos. 

Desta forma, achamos que a proposta do Sr. 

Vicari e um verdadeiro presente para a Municipalidade e que achamos 

será aceita pelos nobres Vereadores. 
Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 

A 
os protestos de alto apreço e distinta consíderaçao. 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 171 

de 14 de março de 1958 

AUTORIZAA VENDA DE IMÓVEIS. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves.  
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-

no a Lei seguinte: 
Arte 19  - Pica o Poder Executivo autorizado a vender, pe 

lo preço total,de Cr$15.000,00(quinze mil cruzeiros), ao Br. Ricardo 
Vicari, os lotes nos. 59,65 e 67i, sitoi na Vila de Santa Tereza, 42  -
Distrito deste Município, com as seguintes confrontaçoes: Lote n9  59-
Área de 2.500 mq. NORTE: Na extensão de 25 mts. com  o lote,  n9  671, de 
propriedade da Prefeitura Municipal. SUL: na mesma extensão, com a rui  
Dr. Prefira Parobe, para onde o terreno faz frente. LESTE: na extensão 
de 50 mts. com  o lote n2  58, de propriedade da Igreja Matriz e na ex-
tensao de mais 50 mts. com  o loten9  65, de propriedade da Prefeitura 
Mánicipal. OESTE: na extensão de 100 mts. com  o lote n2  60 de proprie 
dade de Bernardo Felippe Baggio. - LOTE Nº 65: Área de 2.500 mq NOR 
TE: Na extensao de 50 mts. com  o lote n9  67, de propriedade da Prefel, 
tura Municipal. SUL: na mesma extensão, com o lote n, 58, de propried 
deda Igreja Matriz. LESTE: na mesma extensão, com a rua Saldanha Mari 
nho, para onde faz frente. OESTE: na mesma extensão, com o lote ne 59 

e 
que por força desta Lei passara a pertencer ao coiprador, Sr. Ricardo 
Vicari. - LOTE Nº 67: Área aproximada de 2.500 mq. NORTE: faz divisa 
com uma passagem que margina o rio Marrecão. SUL: faz divisa com os 
lotes nos. 65, 59 e 60, de propriedade, respectivamente, do comprador 
e de Bernardo Felippe Baggio. LESTE: com a rua Saldanha Marinho. OEST : 
com a passagem que margina o rio Marro Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

Pi
c a

  B
en

to
  G

on
ça

lv
es

  
Lt

da
.  -

  
Av

.  C
ân

di
do

  C
o s

ta
,  0

/0
.0  

-  
In

st
.  

43
1 



Av
.  

C i
nd

id
o  

Co
ita

,  
s/

n.
0  

-  
In

sc
.  

Go
nç

al
ve

s  L
td

a.
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Arte 22  - A venda de que trata o artigo primeiro, se 

A 
ra feita de acordo com o Decreto-Lei Estadual n2  6265, de 4/8/1936 e 
registrado no Registro Geral de Imóveis desta cidade, sob o nº 2915)  
em 23/10/1937. 

Arte 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE MARÇO DE 1958. 

JOSE'  MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a f/. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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